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Unidade de apoio executivo: Secretaria de Administração 

Secretário: Geovane Dutra de Souza 

 

 

 

PARTICIPANTES  
Portaria 4.924/2022 

Nome do integrante ou 
Convidado 

DESIGNAção presença AUSÊNCIA JUSTIFICADA 

Rodrigo Trindade 
de Souza 

Integrante​
(Coordenador) ​  ​  

Daniel Souza de 
Nonohay 

Integrante 
(Vice-Coordenador) ​  ​  

Aldo da Silva 
Jardim Integrante ​  ​  

Diogo de Seixas 
Grimberg Integrante ​  ​  

Rejane Carvalho 
Donis Integrante ​  ​  

Jose Claudio da 
Rosa Riccardi Consultor ​  ​  

Carolina 
Quadrado Ilha Convidada ​  ​  

Luciana Caringi 
Xavier Convidada ​  ​  

Eder Giovane 
Scherer Oliveira Convidado ​  ​  

Enilda Souza de 
Andrade Convidada ​  ​  

João Henrique C. 
de Lima Ribas Convidado ​  ​  

Karina Durigon Convidada ​  ​  
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pauta 

Assunto 1, Visão geral do funcionamento do Subcomitê de Contratações 

Assunto 2, Definição de indicadores e metas de governança de contratações 

Assunto 3, Apreciação de demandas 

 

Aos 18 dias do mês de novembro de 2025, às 11h, reuniu-se o Subcomitê de 

Contratações, com as presenças acima nominadas, para tratar da pauta 

definida. A reunião foi coordenada pelo Excelentíssimo Juiz Auxiliar da 

Corregedoria Regional e Vice-Coordenador do Subcomitê de Contratações, 

Daniel Souza de Nonohay, conforme os registros a seguir: 

 

1. Visão geral do funcionamento do Subcomitê de Contratações 

Ao dar as boas vindas aos convidados e considerando a participação de 

integrantes da futura Administração do Tribunal e do Subcomitê de 

Contratações, foi destacado que a atuação deste Órgão Colegiado está 

regulamentada na Portaria TRT4 nº 1.633/2025, que estabelece os objetivos, a 

composição e as competências. Apresentou-se, ainda, as atribuições do 

Subcomitê, a metodologia de elaboração do Plano de Contratações Anual 

(PCA), o conteúdo do Plano, as exceções e os prazos para aprovação e 

divulgação de demandas. 

 

2. Definição de indicadores e metas de governança de contratações 

O servidor João Henrique, ao contextualizar como a Resolução CNJ nº 347/2020 

e a Resolução CSJT nº 364/2023 tratam do tema, propôs adoção e mensuração 

dos seguintes indicadores no Tribunal: 

●​ Eficiência ( . Meta: > 85% 𝐷𝑒𝑚𝑎𝑛𝑑𝑎𝑠 𝐸𝑛𝑐𝑎𝑚𝑖𝑛ℎ𝑎𝑑𝑎𝑠
𝐷𝑒𝑚𝑎𝑛𝑑𝑎𝑠 𝑃𝑟𝑒𝑣𝑖𝑠𝑡𝑎𝑠 )

●​ Eficácia ( . Meta: > 70% 𝐷𝑒𝑚𝑎𝑛𝑑𝑎𝑠 𝐸𝑛𝑐𝑎𝑚𝑖𝑛ℎ𝑎𝑑𝑎𝑠 𝑛𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜
𝐷𝑒𝑚𝑎𝑛𝑑𝑎𝑠 𝑃𝑟𝑒𝑣𝑖𝑠𝑡𝑎𝑠 )
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●​ Estabilidade ( . Meta: > 80% 𝐷𝑒𝑚𝑎𝑛𝑑𝑎𝑠 𝑃𝑟𝑒𝑣𝑖𝑠𝑡𝑎𝑠 𝑎𝑡é 𝑎 𝑃𝑢𝑏𝑙𝑖𝑐𝑎çã𝑜 𝑑𝑎 𝑉𝑒𝑟𝑠ã𝑜 𝐹𝑖𝑛𝑎𝑙
𝐷𝑒𝑚𝑎𝑛𝑑𝑎𝑠 𝑃𝑟𝑒𝑣𝑖𝑠𝑡𝑎𝑠 )

●​ Compras Compartilhadas ( . Meta: > 50% 𝑃𝑎𝑟𝑡𝑖𝑐𝑖𝑝𝑎çã𝑜 𝑛𝑜 𝑃𝑜𝑟𝑡𝑓ó𝑙𝑖𝑜
𝐷𝑒𝑚𝑎𝑛𝑑𝑎𝑠 𝑑𝑜 𝑃𝑜𝑟𝑡𝑓ó𝑙𝑖𝑜 )

●​ Transparência ( ). Meta: 100% 𝑃𝑜𝑛𝑡𝑜𝑠 𝑂𝑏𝑡𝑖𝑑𝑜𝑠 𝑛𝑜 𝑅𝑎𝑛𝑘𝑖𝑛𝑔 𝑑𝑎 𝑇𝑟𝑎𝑛𝑠𝑝𝑎𝑟ê𝑛𝑐𝑖𝑎
𝑃𝑜𝑛𝑡𝑜𝑠 𝑃𝑜𝑠𝑠í𝑣𝑒𝑖𝑠

●​ Licitações Desertas e Fracassadas ( ). Meta: < 5% 𝐿𝑖𝑐𝑖𝑡𝑎çõ𝑒𝑠 𝐷𝑒𝑠𝑒𝑟𝑡𝑎𝑠 𝑒 𝐹𝑟𝑎𝑐𝑎𝑠𝑠𝑎𝑑𝑎𝑠
𝐿𝑖𝑐𝑖𝑡𝑎çõ𝑒𝑠

●​ Sustentabilidade ( ). Meta: PLS (Em 2025, 70%) 𝐶𝑜𝑚𝑝𝑟𝑎𝑠 𝑐/ 𝐶𝑟𝑖𝑡é𝑟𝑖𝑜 𝑑𝑒 𝑆𝑢𝑠𝑡𝑒𝑛𝑡𝑎𝑏𝑖𝑙𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒
𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙 𝑑𝑒 𝐶𝑜𝑚𝑝𝑟𝑎𝑠

 

O Subcomitê manifestou-se, favoravelmente, à proposta realizada, fazendo as 

seguintes considerações: 

a) o indicador de eficiência deve possuir duas dimensões: quantidade e valor 

estimado. 

b) o indicador de eficácia deve possuir duas dimensões: geral e contratações 

importantes. 

 

3. Apreciação de Demandas 

O Subcomitê de Contratações, de forma unânime, manifestou-se favoravelmente 

às alterações propostas nas seguintes demandas, em razão da alteração de 

valores, pelos motivos que foram apresentados. 

a) lavagem ecológica dos veículos da frota: majoração do valor estimado da 

contratação de R$ 50.000,00 para R$ 110.000,00. 

b) Biblioteca Digital da Saraiva (Minha Biblioteca): majoração do valor estimado 

da contratação de R$ 22.000,00 para R$ 37.740,00. Em relação a esta, o 

Subcomitê sugeriu, ainda, que a unidade requisitante monitore o número de 

acessos para análise de futuras contratações do objeto. 

 

A reunião foi encerrada às 11h40. Ata redigida pelo servidor Geovane Dutra de 

Souza, Assessor-Chefe de Gestão de Projetos da SA, e validada, por e-mail, 

pelos membros presentes. 
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Encaminhamentos e  
pendências 

Tarefa Responsável Prazo Observações 

Tramitar inclusão do cargo de 
Secretário(a)-Geral de Tecnologia e 
Inovação na composição do Subcomitê de 
Contratações - Portaria nº 1.633/2025. 

UAE Dez/2025  


